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PROPOSIÇÕES 02 – Vereadora Josi Görgen (Republicanos) 
                 INDICAÇÃO – 002/2026

Considerando a competência privativa quanto à matéria, nos termos do Art. 51, inciso I, da Lei Orgânica Municipal, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, nos termos regimentais e após ouvido o Plenário, que avalie e encaminhe a esta Casa Legislativa, Projeto de Lei Municipal específico, com a finalidade de implantar, no âmbito do Município de Bom Retiro do Sul, as disposições da Lei Complementar nº 226, de 12 de janeiro de 2026, que altera a Lei Complementar nº 173 de 27 de maio de 2020, autorizando o pagamento retroativo de anuênios, triênios, quinquênios, licença-prêmio e demais mecanismos equivalentes aos servidores públicos, observada a disponibilidade orçamentária do Município.



MENSAGEM JUSTIFICATIVA:


                           Senhor Presidente:
                       Senhores Vereadores:

                     
A presente indicação tem por objetivo autorizar o Município de Bom Retiro do Sul, por meio de lei municipal específica, a aplicar as disposições da Lei Complementar nº 226/2026, que permite o pagamento retroativo de vantagens aos servidores públicos referentes ao período de 28 de maio de 2020 a 31 de dezembro de 2021. A aprovação dessa legislação municipal possibilitará que o Executivo regulamente a matéria no âmbito local, desde que haja disponibilidade orçamentária, assegurando segurança jurídica, transparência e o devido reconhecimento aos servidores, em conformidade com a legislação vigente.
                     
 Atenciosamente,

                              Bom Retiro do Sul, 03 de fevereiro de 2025.
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